ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
RESOLUCAO N° 10

Aprova o térmo do acordo firmado entre o0 Govérno do Estado do Pard, a Prefeitura Municipal
de Belém e o Servigo Especial de Saude Pablica.

A Assembléia Legislativa do Estado do Para estatui e a Mesa Promulga a seguinte
RESOLUCAO:

Art. 1°. Aprova o térmo do acdérdo firmado entre o0 Govérno o Estado do Para, a Prefeitura
“Prefeitura Municipal de Belém e Servico Especial do Saude Publica, para construcdo do

Sistema de Esgétos Sanitarios de Belém.

Art. 2°. Esta Resolugdo entrard em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposi¢des
em contrario.

Gabinete da Presidéncia da Assembléia Legislativa do Estado do Para, 17 de maio de 1957.
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DOE N° 18.488, de 25 de maio de 1957.
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